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1071329-5 MArIA HELENA DE FrEITAS 108815 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente orDEM DE SErvIÇo SCPMSo Nº 04, DE 18 DE JuNHo DE 2020
381671-7 LETICIA CorrÊA DE SouZA MAIA 103790 Licença Tratamento Saúde Deferido
1257960-3 MoEMA GoMES LINHArES 0016498815012019 Licença Tratamento Saúde Deferido
1143549-2 DANIELA MArTINS DE PAuLo SouZA 107953 Licença Tratamento Saúde Indeferido orDEM DE SErvIÇo SCPMSo Nº 04, DE 18 DE JuNHo DE 2020
931744-7 roSANA FÉLIx DE oLIvEIrA 103280 Licença Tratamento Saúde Deferido
1073281-6 JANAINA HELENA PErEIrA 105888 Licença Tratamento Saúde Indeferido orDEM DE SErvIÇo SCPMSo Nº 04, DE 18 DE JuNHo DE 2020
1313351-7 EDuArDo CArLoS DA PAIxÃo 107719 Licença Tratamento Saúde Deferido
1126513-9 WEBErT AGuIAr DA SILvA 103576 Licença Tratamento Saúde Indeferido orDEM DE SErvIÇo SCPMSo Nº 04, DE 18 DE JuNHo DE 2020
1457117-8 FELIPE BErNArDES CArvALHo 101943 Licença Tratamento Saúde Indeferido orDEM DE SErvIÇo SCPMSo Nº 04, DE 18 DE JuNHo DE 2020
1097955-7 ANDrEIA CASSIANo TEIxEIrA 0001210015012019 Licença Tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12, ART. 2º
966282-6 LuCIANE CrISTINA DE SouSA 103813 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃo ANTErIor
1334751-3 GILLIArD PINTo DA SILvA 106065 Licença Tratamento Saúde Indeferido Atestado médico em desconformidade com a legislação
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instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA
PENSÕES Por MorTE

Concede, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
73188-9 Lenio de Castro Lara rosaura Maria Bahia Lara 02/07/2020 21/07/2020
73208-7 Izaias Pereira de Paula Alvina rosa de Paula 06/06/2020 23/07/2020
73213-3 Ila Bueno Firmino Pereira Herbert Firmino Pereira 21/06/2020 24/07/2020
73215-0 Therezinha Brum Magalhaes Silva Joaquim Ferreira da Silva 28/02/2020 23/07/2020
73216-8 Beatriz Carvalho de oliveira Idelcy Lazaro de oliveira 24/06/2020 24/07/2020
73219-2 Zenilto Matos dos Santos Sammuel xavier Santos 07/07/2020 24/07/2020

Concede, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02 e EC 70/12 benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
73211-7 rita Maria de Morais Nilson Jacinto de Morais 17/07/2020 24/07/2020

73222-2 Arnaldo Saraiva de oliveira Adriana otoni de Coutinho Saraiva,
Davi otoni Saraiva 02/07/2020 24/07/2020

Concede, nos termos do Art. 40, § 7º, II, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
73210-9 Adelmo Moraes de Souza Filho Lucila de oliveira Carvalho 03/06/2020 21/07/2020

Autoriza, nos termos do Art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
72776-8 Maria Jose do rosario Saldanha Faria Jose Miguel de Faria 08/02/2020 02/04/2020
72857-8 Jane Fagundes Franco Moreno rozendo Moreno Neto 22/04/2020 30/04/2020
73034-3 Maria Isabel da Conceicao Araujo Martins Judas Tadeu Andrade Martins 12/05/2020 18/06/2020

Autoriza, nos termos do Art. 40, § 7º, II, da CF/88, C/ Red. da EC 41/03, C/C Art. 2º da Lei 10.887/04, C/C Art. 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42.758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
73110-2 Carlos otavio Souza Daruyche Maria Silvina Miranda Diniz Daruyche 17/06/2020 09/07/2020

Marcus vinicius de Souza – Presidente do Ipsemg
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AToS DA GErENTE DE BENEFÍCIoS - PENSÃo Por MorTE
Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pensão por morte 
a:

Nº Benefício Instituidor(a) requerente(s)
73 .201-0 Bazilia Alves da Cruz Flávio Eti Froes

Indefere por falta de amparo legal recurso(s) de pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor(a) requerente(s)

70 .708-2 Marilda Aparecida de 
Araújo Alves Ivo Alves da Silva

Eliane rocha de Araújo Andrade - Gerente de Benefícios
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AToS DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, e em confor-
midade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 
16 de março de 2020, aos servidores: a partir de 02/07/2020: Masp 
1329836-9, Giselle Alves Pinto, Técnico de Seguridade Social, por 1 
mês, referente ao 1º quinquênio; Masp 1072992-9, Tânia da Concei-
ção Chagas, Auxiliar de Seguridade Social, por 15 dias, referente ao 
3º quinquênio; a partir de 04/07/2020: Masp 1100643-4, Lucia Maria 
Braga, Auxiliar de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 1º quin-
quênio; a partir de 27/07/2020: Masp 1070377-5, Rute Alves dos San-
tos, Auxiliar de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 7º quinquê-
nio; a partir de 30/07/2020: Masp 10711403-6, Artur Fonseca Ferreira, 
Auxiliar de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 2º quinquê-
nio, para regularizar situação funcional; a partir de 14/08/2020: Masp 
0918770-9, Maria das Graças Carvalho, Auxiliar de Seguridade Social, 
por 1 mês, referente ao 6º quinquênio . 

Maria das Dores Mendes dos Santos 
Gerente de recursos Humanos .
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Fundação João Pinheiro - FJP
Presidente: Helger Marra Lopes

O(A) Presidente do(a) Fundação João Pinheiro retifica os atos de nome-
ação e atribuição de MArIA CLArA SouSA MENDES, publicados 
em 30/05/2020: onde se lê “MARIA CLARA SOUZA MENDES”, 
leia-se “MArIA CLArA SouSA MENDES” .

O(A) Presidente do(a) Fundação João Pinheiro retifica o ato de atri-
buição da gratificação temporária estratégica de IGOR AUGUSTO 
TADEU DE SOUZA, publicado em 30/05/2020: onde se lê “MASP 
juliana .me”, leia-se “MASP 1489613-8” .
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 382044-6, CArLoS AuGuSTo DoS P MArTINS, por 
2 mês (es), referente (s) ao 5ºe 6º quinquênio a partir de 16/07/2020; 
MASP 916043-3, ELENICE APArECIDA DA CoSTA, por 15 dia (as), 
referente (s) ao 2º quinquênio a partir de 23/07/2020; MASP 387959-0, 
ANTENor DoS SANToS FILHo, por 1 mês (es), referente (s) ao 4º 
quinquênio a partir de 27/07/2020; MASP 367107-0, GERALDO DO 
CArMo DA SILvA, por 1 mês (es), referente (s) ao 5º quinquênio a 
partir de 30/07/2020; MASP 349490-3, LUIZ CARLOS DA SILVA, 
por 1 mês (es), referente (s) ao 4º quinquênio a partir de 30/07/2020; 
MASP 386461-8, ANGELA MArIA QuArESMA LEMoS, por 1 
mês (es), referente (s) ao 4º quinquênio a partir de 03/08/2020; MASP 
1205080-3, WAGNEr JoSE TEIxEIrA MArTINS, por 1 mês (es), 
referente (s) ao 2º quinquênio a partir de 03/08/2020; MASP 347921-9, 
ANToNIo CLAuDIo AYrES PENA, por 2 mês (es), referente (s) ao 
5º quinquênio a partir de 08/08/2020.
FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
rETIFICA o (S) ATo (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): MASP 916967-3, ZILDA MArIA DoMICIANo, publi-
cado em 09/05/2020, onde se lê: por 5 mês (es) referente ao 4º e 5º 
quinquênio, a partir de 03/08/2020, leia-se: por 2 mês (es) referente 
(s) ao 4º quinquênio a partir de 03/08/2020 e por 1 mês (es) referente 
(s) ao 4º quinquênio a partir de 15/12/2020; MASP 372527 - 2, CAR-
LOS CARVALHAES MACHADO, publicado em 16/06/2020, onde 
se lê: por 10 mês (es) referente ao 1º, 2º e 3º quinquênio, a partir de 
08/07/2020, leia-se: por 01 mês (es) referente ao 3º quinquênio, a par-
tir de 08/07/2020; MASP 351333 - 0, JONEY FONSECA VIEIRA, 
publicado em 11/07/2020, onde se lê: por 06 mês (es) referente ao 2º 
e 3º quinquênio, a partir de 14/08/2020, leia-se: por 06 mês (es) refe-
rente ao 2º e 3° quinquênio, a partir de 30/07/2020; MASP 382067-7, 
DEISE APARECIDA FERNANDES, publicado em 03/12/2019, onde 
se lê: por 6 mês(es) referente ao 3º, 4º e 5º º quinquênio, a partir de 
09/03/2020, leia-se: por 5 mês(es) referente ao 3º, 4º quinquênio, a par-
tir de 09/03/2020.
FÉrIAS PrÊMIo - TorNA SEM EFEITo
TorNA SEM EFEITo o ato de gozo de férias prêmio referente ao (s) 
servidor (es): MASP 288376-7, CHAMEL JoSE AKL, publicado em 
04/06/2020, por 1 mês (es), referente (s) ao 7º quinquênio a partir de 
10/08/2020, VÍNC. I, MASP 288376-7, CHAMEL JOSE AKL, publi-
cado em 04/06/2020, por 1 mês (es), referente (s) ao 6º quinquênio a 
partir de 10/08/2020, VÍNC. II.
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.176, DE 31 DE JULHO DE 2020.
Autoriza o repasse de recursos financeiros para reforço do custeio das ações e serviços de saúde de estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 46 da Lei ordinária Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art. 160;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 9.504, de 30 de Setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições;
- a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
- a Lei Estadual nº 23.364, de 25 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2020;
- a Lei Estadual nº 23.579, de 16 de janeiro de 2020, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2020,
- a Lei Estadual nº 23.632, de 2 de abril de 2020, que cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias que especifica e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto NE nº 113, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19);
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES;
- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões Temáticas de Acompanhamento e dá outras providências.
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/SECGERAL/AGE nº 01, de 30 de janeiro de 2020, que divulga normas eleitorais aplicáveis aos agentes públicos da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo estadual e recomenda as cautelas administrativas e funcionais para a observância das vedações 
e o integral cumprimento das disposições legais em face das eleições municipais do ano de 2020;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde,
rESoLvE:
Art.1º - Autorizar a alocação de recursos financeiros, a título de incentivo, para reforço do custeio das ações e serviços de saúde dos municípios e estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo I dessa Resolução.
§ 1º - O incentivo financeiro previsto no caput deste artigo dar-se-á com fulcro no art.160, da Constituição Estadual, tendo em vista a propositura de emendas parlamentares à Lei Orçamentária Anual de 2020 – LOA 2020.
§ 2º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I dessa Resolução condicionar-se-á atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art .22, da Lei Complementar nº .141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde beneficiários, conforme os valores constantes no Anexo I dessa Resolução e após assinatura de Termo de Compromisso, em consonância com o disposto no 
art.7º do Decreto Estadual nº 45.468/2010.
§1º - A assinatura prevista no caput deste artigo deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, a contar da disponibilização do Termo de Compromisso no SIGrES) .
§2º - Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§3º - Os recursos de que trata esta Resolução, depois de transferidos, e enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, deverão ser aplicados, conforme o art. 13 do Decreto Estadual nº 45.468/2010.
Art. 3° - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§1º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle e avaliação, nos termos do parágrafo único do art. 12 do Decreto nº 45.468/2010.
§2º - Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária indicada Anexo I dessa Resolução
§3º - os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
§4º - Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal .
§5º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
Art. 4º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme artigo 17 do Decreto Estadual nº. 45.468/2010.
Art. 5º - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será realizada por meio dos procedimentos previstos no Decreto Estadual nº 45.468/2010, bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1.651, de 
28 de setembro de 1995 .
Art. 6º - Sem prejuízo dos demais procedimentos de acompanhamento, controle e avaliação previstos nesta Resolução, no Decreto Estadual nº.45.468/2010, a verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do objeto, indicador e 
meta, estabelecidos no Termo de Compromisso .
§1º - Os beneficiários terão o prazo de 90 (noventa) dias para apresentação e assinatura de Plano de Trabalho de Aplicação dos Recursos, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso, contendo a descrição dos itens que se pretende adquirir atinentes ao grupo de despesa de custeio do orça-
mento do Estado de Minas Gerais, nos moldes disposto no Anexo II desta resolução .
§2º - o Plano de Trabalho de Aplicação dos recursos deverá ser assinado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde .
§3º – Quando da execução integral do Plano de Trabalho de Aplicação dos recursos, destinado ao objeto indicado, considerar-se-á 100% de cumprimento do indicador, apurado conforme disposto no §4º deste artigo .
§4º – Fica o beneficiário obrigado a preencher e inserir no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde – SIGRES, em até 90 (noventa) dias após o final de cada exercício financeiro, assinado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Relatório Descritivo de Resultados, nos moldes 
do Anexo III desta resolução .
Art. 7º - O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Resolução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não executados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros executados parcial ou totalmente em desacordo com o objeto originalmente pactuado.
Art. 8º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação dos bens 
adquiridos .
Art. 9º - Os recursos financeiros destinados aos beneficiários desta Resolução totalizam o montante de R$ 8.654.800,00 (oito milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos reais) com valores individualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I dessa Resolução.
Parágrafo único - os recursos previstos no caput deste artigo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
-4291 .10 .305 .026 .1008 .0001 .334141 .10 .8
-4291 .10 .301 .159 .4460 .0001 .334141 .10 .8
-4291 .10 .302 .158 .4463 .0001 .334141 .10 .8
Art . 10 - os prazos de que tratam esta resolução serão contados em dias corridos .
Art. 11 - Os procedimentos de acompanhamento e verificação da adequada execução financeira observarão o disposto no Decreto Estadual nº 45.468/2010.
Art . 12 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 31 de julho de 2020
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Secretário de Estado de Saúde

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202007312343420113.
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.176, DE 31 DE JULHO DE 2020

LISTA DE BENEFICIárIoS E AÇÃo orÇAMENTárIA

NÚMEro DA 
INDICAÇÃo 

PArLAMENTAr
FuNDo MuNICIPAL 

DE SAÚDE (FMS) CNPJ do FMS BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo vALor EM rEAIS Nº AÇÃo 
orÇAMENTárIA NoME DA orÇAMENTárIA

55465 ALTo CAPArAo 13008416000106 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ALTo CAPArAÓ 13008416000106 r$ 90 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55448 ANDrADAS 11412071000118 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ANDrADAS 11412071000118 r$ 100 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55440 ArAGuArI 19250765000108 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE ArAGuArI 19250765000108 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55437 BArroSo 11260914000108 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE BArroSo 11260914000108 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55435 BoM DESPACHo 390877000136 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE BoM DESPACHo 390877000136 r$ 150 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55466 BoNFINoPoLIS DE MINAS 18125138000859 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE BoNFINÓPoLIS DE 
MINAS 18125138000859 r$ 185 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-

ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55436 BurITIS 11638768000101 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE BurITIS 11638768000101 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55492 CAMPo AZuL 11286446000140 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPo AZuL 11286446000140 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55443 CANAPoLIS 13699286000197 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CANáPoLIS 13699286000197 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55442 CAPINoPoLIS 13064891000191 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINÓPoLIS 13064891000191 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55471 CAPIToLIo 12302245000152 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÓLIo 12302245000152 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55480 CATAGuASES 19035546000106 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CATAGuASES 19035546000106 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55537 CIPoTANEA 11212190000127 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CIPoTÂNEA 11212190000127 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55470 CLArAvAL 11284081000115 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CLArAvAL 11284081000115 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55496 CoNGoNHAL 12667981000104 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CoNGoNHAL 12667981000104 r$ 75 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55452 CoNSELHEIro LAFAIETE 10720208000139 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE CoNSELHEIro 
LAFAIETE 10720208000139 r$ 350 .000,00 4463 APoIo E ForTALECIMENTo À ATENÇÃo ESPECIALIZADA

55497 DIoNISIo 19439879000109 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE DIoNÍSIo 19439879000109 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55462 DoM BoSCo 13317364000141 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE DoM BoSCo 13317364000141 r$ 185 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55454 DoM JoAQuIM 12058768000103 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE DoM JoAQuIM 12058768000103 r$ 100 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55433 DorES DE CAMPoS 13443816000131 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE DorES DE 
CAMPoS 13443816000131 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-

ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55469 DorESoPoLIS 13589190000176 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE DorESÓPoLIS 13589190000176 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55373 ENTrE rIoS DE MINAS 11940403000137 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ENTrE rIoS DE 
MINAS 11940403000137 r$ 200 .000,00 1008 ENFrENTAMENTo Ao CoroNAvÍruS

55479 ErvALIA 11610289000187 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ErváLIA 11610289000187 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55439 ESTrELA Do SuL 12496531000104 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ESTrÊLA Do SuL 12496531000104 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55488 EuGENoPoLIS 11986806000117 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE EuGENÓPoLIS 11986806000117 r$ 90 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55490 GuArANI 13702562000129 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE GuArANI 13702562000129 r$ 90 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55477 GuIrICEMA 23328831000192 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE GuIrICEMA 23328831000192 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55424 GuIrICEMA 23328831000192 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE GuIrICEMA 23328831000192 r$ 100 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55438 INDIANoPoLIS 13228565000172 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE INDIANÓPoLIS 13228565000172 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55430 ITABIrITo 19195982000142 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ITABIrITo 19195982000142 r$ 150 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55427 ITACAMBIrA 11458511000178 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAMBIrA 11458511000178 r$ 130 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55429 ITACArAMBI 11456098000102 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ITACArAMBI 11456098000102 r$ 80 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55484 ITAGuArA 13701950000195 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ITAGuArA 13701950000195 r$ 164 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55426 ITuIuTABA 97529530000163 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE ITuIuTABA 97529530000163 r$ 100 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55458 JABoTICATuBAS 19119185000186 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE JABoTICATuBAS 19119185000186 r$ 104 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55456 JACINTo 11649398000108 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTo 11649398000108 r$ 200 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55493 JECEABA 10665494000187 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE JECEABA 10665494000187 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55444 LAGAMAr 13199207000189 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE LAGAMAr 13199207000189 r$ 150 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55431 LAGoA DoS PAToS 11305322000165 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE LAGoA DoS 
PAToS 11305322000165 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-

ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55434 LAGoA GrANDE 19406553000177 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE LAGoA GrANDE 19406553000177 r$ 150 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55494 LAMIM 2577737000105 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE LAMIM 2577737000105 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55472 LIMA DuArTE 13570143000180 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA DuArTE 13570143000180 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55473 MAr DE ESPANHA 11992763000182 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE MAr DE ESPANHA 11992763000182 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55455 MArIo CAMPoS 13289580000120 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE MárIo CAMPoS 13289580000120 r$ 100 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55476 MATIAS BArBoSA 19605683000139 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE MATIAS BArBoSA 19605683000139 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55463 MATuTINA 14350922000133 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE MATuTINA 14350922000133 r$ 90 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55453 MINAS NovAS 97535949000128 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE MINAS NovAS 97535949000128 r$ 250 .000,00 1008 ENFrENTAMENTo Ao CoroNAvÍruS

55425 MIrADouro 11330471000184 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE MIrADouro 11330471000184 r$ 100 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55533 NovA BELEM 12819020000178 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE NovA BELÉM 12819020000178 r$ 200 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55449 NovA SErrANA 456832000117 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE NovA SErrANA 456832000117 r$ 350 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55446 PALMoPoLIS 12941232000123 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE PALMÓPoLIS 12941232000123 r$ 80 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55450 PErDIGAo 12287933000190 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE PErDIGÃo 12287933000190 r$ 150 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55478 PIrAuBA 11980583000180 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE PIrAÚBA 11980583000180 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55481 PITANGuI 16938580000100 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE PITANGuI 16938580000100 r$ 90 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55451 PoNTE NovA 2926388000181 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE PoNTE NovA 2926388000181 r$ 150 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55461 PouSo ALEGrE 11290305000100 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE PouSo ALEGrE 11290305000100 r$ 484 .800,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55432 rAuL SoArES 12073624000118 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE rAuL SoArES 12073624000118 r$ 90 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55495 rIo ESPErA 13407368000110 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE rIo ESPErA 13407368000110 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55474 rIo Novo 2216796000140 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE rIo Novo 2216796000140 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55485 rIo PArANAIBA 11482116000120 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE rIo PArANAÍBA 11482116000120 r$ 185 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55441 rIo PoMBA 13530438000123 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE rIo PoMBA 13530438000123 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55475 rIo PrETo 12930967000151 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE rIo PrETo 12930967000151 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55447 roDEIro 12366830000116 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE roDEIro 12366830000116 r$ 80 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55487 SACrAMENTo 10547985000123 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE SACrAMENTo 10547985000123 r$ 140 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55459 SANTA vITorIA 12125124000182 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA vITÓrIA 12125124000182 r$ 185 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55445 SAo FrANCISCo DE SALES 11344309000115 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE SÃo FrANCISCo 
DE SALES 11344309000115 r$ 80 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-

ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55489 SAo GErALDo 14073730000127 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE SÃo GErALDo 14073730000127 r$ 90 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202007312343420114.
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55491 SAo JoAo DEL rEI 13875318000168 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE SÃo JoÃo DEL 
rEI 13875318000168 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-

ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55468 SAo SEBASTIAo Do 
PArAISo 15595397000189 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE SÃo SEBASTIÃo 

Do PArAÍSo 15595397000189 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55467 SAo ToMAS DE AQuINo 14444600000153 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE SÃo ToMáS DE 
AQuINo 14444600000153 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-

ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55538 SEM PEIxE 12824631000104 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE SEM PEIxE 12824631000104 r$ 55 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55375 SETE LAGoAS 634997000131 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE SETE LAGoAS 634997000131 r$ 225 .000,00 1008 ENFrENTAMENTo Ao CoroNAvÍruS

55457 TAIoBEIrAS 13640871000111 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE TAIoBEIrAS 13640871000111 r$ 240 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55482 TEIxEIrAS 11454435000122 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE TEIxEIrAS 11454435000122 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55428 TurMALINA 11288532000192 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE TurMALINA 11288532000192 r$ 62 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55464 vArJAo DE MINAS 11920340000157 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE vArJÃo DE 
MINAS 11920340000157 r$ 185 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-

ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55486 vArJAo DE MINAS 11920340000157 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE vArJÃo DE 
MINAS 11920340000157 r$ 70 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-

ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

55483 vISCoNDE Do rIo 
BrANCo 15826980000153 FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE DE vISCoNDE Do rIo 

BrANCo 15826980000153 r$ 60 .000,00 4460 ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE (orGANI-
ZAÇÃo DA ATENÇÃo PrIMárIA À SAÚDE)

ToTAL r$ 8 .654 .800,00

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.176 DE 31 DE JULHO DE 2020
INDICADor E META

Indicador : Execução do Plano de Trabalho apresentado nos moldes do art . 7º, §1º desta resolução e no âmbito da Ação orçamentária de referência .
Ficha Técnica do indicador
Ação: realizar ações de saúde pública em consonância com a Política Estadual, Plano Municipal de Saúde e nos termos da Ação orçamentária que deu origem ao repasse .
Indicador: Cumprir o Plano de Trabalho apresentado .
Descrição:

Plano de Trabalho – Execução dos Recursos – Resolução SES/MG nº 7.176/2020

Objetivo/ Finalidade
CNES da Entidade a ser Beneficiada (se for o caso) Item/Serviço a ser adquirido valor de Mercado Ação orçamentária

unidade de medida: Número absoluto .
Meta Física: cumprir 100% do objeto disposto no Plano de Trabalho .
Fonte de dados: Prestação de Contas Periódica .
Periodicidade de avaliação: Anual, conforme o disposto na Resolução SES/MG nº 4.606/2014.

_________________________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE BENEFICIárIo

ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.176, DE 31 DE JUNHO DE 2020 – RELATÓRIO DESCRITIVO DE RESULTADOS
rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS – INvESTIMENTo EQuIPAMENToS

rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS
Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo DE CoMProMISSo:
BENEFICIárIo:
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS (Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados, para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

BENS E SErvIÇoS ADQuIrIDoS

ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos 
desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

Descrever os equipamentos adquiridos, conforme anexo III

ANExAr FoToS DoS EQuIPAMENToS NESTE DoCuMENTo

_________________________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE BENEFICIárIo
31 1382362 - 1

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.178, 31 DE JULHO DE 2020.
Autoriza o repasse de recursos financeiros de investimento em benefício dos Fundos Municipais de Saúde que menciona, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS).
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 46 da Lei ordinária Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art. 160;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 9.504, de 30 de Setembro de 1997, que Estabelece normas para as eleições;
- a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
- a Lei Estadual nº 23.364, de 25 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2020;
- a Lei Estadual nº 23.579, de 16 de janeiro de 2020, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2020,
- a Lei Estadual nº 23.632, de 2 de abril de 2020, que cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias que especifica e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto NE nº 113, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19);
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES;
- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões Temáticas de Acompanhamento e dá outras providências.
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/SECGERAL/AGE nº 01, de 30 de janeiro de 2020, que divulga normas eleitorais aplicáveis aos agentes públicos da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo estadual e recomenda as cautelas administrativas e funcionais para a observância das vedações 
e o integral cumprimento das disposições legais em face das eleições municipais do ano de 2020;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde,
rESoLvE:
Art. 1º - Autorizar a transferência de recursos financeiros de investimento da Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), a título de incentivo, aos Fundos Municipais de Saúde relacionados no Anexo I desta Resolução, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e 
consolidação do Sistema Único de Saúde (SuS) .
§ 1º - O incentivo financeiro previsto no caput deste artigo dar-se-á com fulcro no art.160, da Constituição Estadual, tendo em vista a propositura de emendas parlamentares à Lei Orçamentária Anual de 2020 – LOA 2020.
§ 2º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I dessa Resolução condicionar-se-á atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art . 22, da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão repassados pelo Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais beneficiários, conforme os valores constantes no Anexo I dessa Resolução e após assinatura de Termo de Compromisso, em consonância com o disposto no art.7º do 
Decreto Estadual nº 45.468/2010.
§1º - A assinatura prevista no caput deste artigo deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, a contar da disponibilização do Termo de Compromisso no SIGrES .
§2º - Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§3º - Os recursos de que trata esta Resolução, depois de transferidos, e enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, deverão ser aplicados, conforme o art. 13 do Decreto Estadual nº 45.468/2010.
Art. 3º - Os beneficiários poderão adquirir apenas os bens constantes no Anexo III desta Resolução de acordo com a necessidade local, e com a ação orçamentária prevista no Anexo I, nos termos da legislação vigente e, com especial atenção às diretrizes do Tribunal de Contas do Estado.
§1º - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§2º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle, avaliação, nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010.
§3º - os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com os recursos recebidos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
§4º - Os equipamentos e seus respectivos valores financiáveis dessa Resolução são os previstos no Anexo III, conforme Tabela RENEM 2020 e Ação Orçamentária Elegível.
§5º - Os valores previstos no §5º poderão ser complementados pelo beneficiário.
§6º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
§7º - Na hipótese de o custo final para aquisição dos equipamentos e materiais permanentes ser inferior ao montante dos recursos financeiros transferidos pela SES/MG, os valores remanescentes poderão ser utilizados para a aquisição de outros equipamentos ou materiais permanentes que se enquadrem 
na mesma tipologia e ação orçamentária do objeto principal, nos termos desta resolução .
§8º - Caso o custo para aquisição dos equipamentos e materiais seja superior ao montante dos recursos financeiros transferidos pela SES/MG, a respectiva diferença no valor deverá ser custeada pelo próprio beneficiário.
Art. 4º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme previsão do artigo 17 do Decreto Estadual nº. 45.468/2010.
Art. 5º - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos e da aquisição e utilização dos equipamentos e materiais permanentes será realizada por meio dos procedimentos previstos no Decreto Estadual nº. 45.468/2010, bem como pelo Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 
8 .142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1 .651, de 28 de setembro de 1995 .
Art.6º - Sem prejuízo dos demais procedimentos de prestação de contas, acompanhamento, controle e avaliação previstos nesta Resolução, no Decreto Estadual nº. 45.468/2010, a verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do 
objeto, indicador e meta, estabelecidos no Termo de Compromisso .
§1º – Os beneficiários terão o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar e assinar o Plano de Trabalho de Aplicação de Recursos, a contar da data da assinatura do Termo de Compromisso, contendo a descrição dos equipamentos que se pretendem adquirir, nos termos no Anexo II e do Anexo III desta 
resolução .
§2º - O Plano de Trabalho de Aplicação dos Recursos deverá ser assinado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde beneficiário.
§3º - Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos deverão ser inseridos no CNES pelo beneficiário, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de seu recebimento, conforme a lista de códigos e equipamentos cadastráveis nesse sistema.
§4º – Quando da execução financeira integral do recurso, destinado ao objeto indicado, considerar-se-á 100% de cumprimento do indicador, apurado conforme disposto no §1º deste artigo.
§5º - Fica o beneficiário obrigado a preencher e inserir no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde – SIGRES, em até 90 (noventa) dias após o final de cada exercício financeiro, o Relatório Descritivo de Resultados, nos moldes do Anexo IV desta Resolução.
Art. 7º - O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Resolução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não executados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros executados parcial ou totalmente em desacordo com o objeto originalmente pactuado.
Art. 8º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação dos bens 
adquiridos .
Art. 9º - Os recursos financeiros de que trata essa Resolução totalizam o montante de R$ 2.435.000,00 (Dois milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil reais), com valores individualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I dessa Resolução.
Parágrafo único . os recursos previstos no caput deste artigo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
-4291 .10 .305 .026 .1008 .0001 .444142 .10 .8
-4291 .10 .302 .158 .4463 .0001 .444142 .10 .8
-4291 .10 .301 .159 .4460 .0001 .444142 .10 .8

Art . 11 - os prazos de que tratam esta resolução serão contados em dias corridos .
Art. 12 - Os procedimentos de acompanhamento, controle e avaliação observarão o disposto no Decreto Estadual 45.468/2010.
Art . 13 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 31 de julho de 2020 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Secretário de Estado de Saúde

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202007312343420115.


